


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 032/2021 EXECUTIVO

Senhor Presidente
Senhores Vereadores

O Vereador JOSUÉ GIRARDI, com assento nesta Casa Legislativa, vem diante do Senhor Presidente e dos demais edis, requerer que após as devidas tramitações regimentais com base no Art. 133, Inciso III, e Art. 135, Paragrafo Único, do Regimento Interno, que seja apreciada e aprovada a presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 032/2021, desta Câmara de Vereadores, que altera a redação, seguintes termos: 
[bookmark: _GoBack]MODIFICA: que Autoriza o Município de TAPEJARA a municipalizar trecho da Rodovia Estadual 463 (ERS 463), compreendido do trevo de acesso à Av. Sete de Setembro até a entrada da Linha Calegari do Projeto de Lei nº 032/2021, do Poder Executivo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

[...]
Autoriza o Município de TAPEJARA a municipalizar trecho da Rodovia Estadual 467 (ERS 467), compreendido do trevo de acesso à Av. Sete de Setembro até a entrada da Linha Calegari.

 Sala das Sessões Zalmair João Roier (Alemão) 31 de maio de 2021.




Josué Girardi
Vereador - PP


